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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

CONTRATO NO 2Il2023 - PM

Este Contrato decorre da Inexigibilidade Íf 00512023, com base no Art. 25, inciso III da lei
8.6666 de 2l de junho de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESCRICÁo Dos sERvICos

Este processo tem por objeto a CoNTRATAÇÃO Or SHOW ARTÍSTICO DA BANDA
BANANA NATM, A SER REALZADO NO DtA 19 DE FEVER-EIRO EM COMEMORAÇÀO AO
CARNAVAL 2023 DO MLINICÍPIO »g CUMBE/SE.

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUCÃo

A contrâtada Íica obrigada a custear todâs as'despesas de deslocamento, alimentação, bebidas e
demais objetos e gêneros exigidos pelo artistâ e sua equipe de acordo com a proposta.

Prefeituâ Municipal de Cumbe CNPJ N' l3.l12.289i0001-82 Telefone: (079\ 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro, CumbdSE

ITEM DATA HORÁRIo/DURAÇÃo ATRAÇÃO VALOR

0l Inicio do Evento em
t9/02/2023

l0h:00min
02h:00min

BANDA
BANANA
NATIVA

TOTAL R$ 50.000.00

tu

CoNTRATAÇÀO DE SHOW ARTiSTICO CELEBRADO
ENTRE A PRf,,FEITURA MUNICIPAL DE CUMBE,
NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU PREFEITO O ST.

FLORIVALDO JOSÉ VIEIRA, E A EMPRESA AP
EVf,NTOS E PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA,
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA.

O MUMCÍPIO DE CUMBE - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, situado na Avenida Dr.
Leandro Maciel, n'08, Cumbe/SE, inscrita no CNPJ. N' 13.112.289/0001-82, adiante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. FLORIVALDO JOSE VIEIRA,
brasileiro, casado, maior, residente e domiciliado nesta Cidade, e a empresa ÂP EVENTOS E
PRODUÇÕf,S ARTISTICAS LTDA, sob o CNPJ: 07.191.072/0001-02 situada na Rua DoutoÍ
Manoel Candido Pereira, no 548, Andar I sala 01, Bairro Luzia, AracajúSE, CEP: 49.045-710,
representada neste ato pelo seu empresário o Sr. Carlos André Santos Nascimento, portador do CPF n'
961.242.105-68, doravante denominada CONTRÂTADA, têm justo e acordado enrre si o presente
Contrato de Prestação de serviços, de acordo com as disposiçôes regulamentares contidas na Lei 8.666,
de 2l de juúo de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO DO CONTRÂTO

R$ 50.000.00



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

A apresentação será realizada no dia, horiírio e local constante na Cláusula Segunda deste
Contrato.

CLAIJ SULA OUA TA - PRE E FORMA DE PACAM ENTO

O MUNICIPIO pagará à CONTRATADA
importância no valor global de R$ 50.000,00 (cinquentr mil reais).

pelas apresentações artisticas a

O pagamento seú efetuado em duas parcelas, sendo a primeira parcela no valor de R$
25-000,00 (vinte e cinco mil reais) no ato da assinaturá do contrato, a segunda paicela após a realização
do show no valor R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

o pagamento será realizado, pela cONTRATANTE, mediante a apresentaçào da Nota
Fiscal/Fatura, pelo serviço prestado e devidamente atestado pelo responsável da uniàade recebedora dos
serviços.

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão poÍ conta da verba:

2OOO7 - SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I3.392.0004.2080 _ MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, LAZERETURISMO
3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA ruRÍDICA
FR: 15000000

CLÁUSULA OU A. DOT CAO

CLÁUS ULA SEXTA - PRAZO

CLÁ SULA SE IMA - RE USTAM r-TO

Este Contrâto não será reajustado

CLÁUSULA O TAVA. F CAL CÃO

Correrão por conta da CONTRATADA, os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas,
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as

A CONTRÁTADA faní a apresentação constante da Cláusula Segunda, no dia 19 de fevereiro
de 2023, na sede deste Município de cumbe - Sergipe, o contrato tem vigência a partir da data da sua
assinatura e término em l5 de março de 2023.

Prefeitura Municipal de Cumbe CNpJ N.
Endereço: Avenida Leandro

l3.l 12.289/0001-82 - Telefone: (O7S) 3362-t243
Maciel, n' 08, Centro, CumbdSE r
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

obrigações ou encargos trabalhistas, da hevidência Social, de seguros com referência ao pessoalempregado, contratado ou que prestar quaisquer serviços decorrentes deste contrato.

.. - Nu forma do que dispôe.o aÍigo 67 da Lei n'. g.666/93, a prefeitura designará um servidor desteOrgâo. para acompanhar e fiscalizar eiecução do pÍes€nte Contrato.

comunicar à conhatada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,diligenciando nos casos que exigem providênôia" p."rentiua" e corretivas.

Parágrafo Único: Fica designado o sr. cLEyroN LEMos DE SANTANA, portador dec'P'F. sob. o n' 256.092.385-87 corno fiscal deste contrato, e como Gestor o Sr. ALEX sANTosMORAES, Secretiírio, portador(a) de C.p.F. sob. o n" 601.27;.765-34.

U N OE S SP E

Prefeitura Municipal de Cumbe CNPJ N' l3.l12.289/0001-82 - Tete fone: (079) 3362-t243

I

A Contratrda, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:

' Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais
despesas exigidas para a execúção dos serviços, será de responsabilidade da Contratada:

' Pagamentos das taxas referentes ao ECAD e contribuição Sindical são a. *.p""r"iiüa"a" a"contratadq

' Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros deconentes desua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou reduzi;do;s;i..p""ãt1iara" 
"fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.o Responsabilizar-se pela obtenção de Licenças, ou quaisquer outros Termos de Autorizção que

se façam necessários à execução do objeto do ConÉato.o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.o Não transferir a outreÍ[ no todo ou em paÍe, o contiato firmado com a contratante, sem prévia
e expressa anuência desta.

o Não realizar associação com outrem, cessâo ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,cisão ou incorporaçào, sem prévia a expressa anuência do Contratantô.o A contratada deverá deter de exclusividade do aÍista e/ou tsandas musicais.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.o Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçõesdecorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no. g.6ea/ô3;o Designar um Íepresentânte para acompanhar e fiscarizar a execução do presente contrato, que
deverá anotar em registro póprio, todas as ocorrênci3s ysrifiss.tas;

Endereço: Avenida Leandro Maciel, no 08, Centro, Cumbe/SE
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ESTADO DE SE
MUNICÍPIO DE

RGIPE
CUMBE

comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência reracionada com a execução dos serviços,diligenciando nos casos que exigem piovidênci^ p."r.ntir^ 
" 

corretivas.

É -DA A VE
OS CASOS OMISSO§ TO

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade n" OOS/2023 que, simultaneamente. canstam do processo Administrativo que o originou;o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei g.666/93;

III - nos preceitos do Direito público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do Direito privado.

Panígrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fzerem necessários, em decorrência desteContrato, serão acordados entre as partes, lawando_se, na ocasião, Termo Aditivo.

L
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S P E

Cumbe

SP E L

Pelo atraso injustificado n1 gxecucâo. do contrato, pela inexecução totar ou parcial do objetopactuado' confonne o caso, o contratante podenâ aplicar à ôãntratada as *gri"i", *rã0"., |."-ui.,u, noart. 87 da Lei n".8.666t93, garantida a previa aefesa: 
- --"'

I - adveíência;

ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. até o máximo de l0% (dez por cento) sobre ovalor do Contraro, em decorrência de atraso in;usiifrcJã n" o"*çao;
III - suspensâo remporária de na1]ciryr em licitaçào e impedimento de conrrarar com a Administraçãodo Contratante, pelo prazo de ate 2 (àois; anos;

lv - declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a Administração pública.

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem

fftl:1.?ã#:*isão 
do Contrato as situaçôes pr""-itL.l"r 

""igos 
77 e 78 na forma do artigo 79, da

I

Prefeitu-ra Municipal de - CNPJ N. l3.l I2.289i000t-82 - Telefone: (079\ 3362-124-Endereço Avenida Leandro Maciel, n. 0g, Centro. Cumbe/SE
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§l'- o presente contrato poderá. ser rescindido, também, por conveniência administrativa, ajuízo doC-o-ntÍatante. sem que caiba à Contratada qualq*i aa. or'ilt".pelação judicial.
§2' - Na ocorrência da rescisão prevista no """p* a"rü-.r-sula, neúum ônus recairá sobre ocontratante em virtude desta deciúo, ressarvado 

" 
airpã.a 

"À 
§ 2" do artigo 79 da r_e,in.. g.6ó6193 ealterações.

CLÁUSULA DEC T

A

TESTEMI]NHAS:

Prefeitura Municipal de Cumbe - C

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

CEI -FORO

PREFEITURA CUMBE
F RIV JOSE VIEIRA

R UÇÕE ARTISTICAS LTDA
DRE SANTOS NASCIMENTO

Contratado

Para as questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da cidade de Nossa Senhora dasDores - Estado de Sergipe, com exclusão.de quutqr".ouío por mais priv egiadrqr.l":u p*u ai.i.r,quaisquer dúvidas surgidas na execução do pràsenie Termo. '

De acordo' assinam o presente conkâto em 02 (duas) vias de iguar teor com as testemunhasabaixo nomeadas a tudo presentes.

Cumbe/SE, 15 de fevereiro de 2023.

No-e,{$eç,__ -.d. L0^-*--- cpF,".-0-\3ll-. QtS_.-5\

No^",€lt:q7qb--0-,-an -Í -fu.,r- cpF n. . gr Ítrl4:q-_0_[Í-4]

NPJ N" l3-l12.289/000t-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciel , n' 08, Centro, Cumb€/SE
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